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3ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/PB 
 
 

EDITAL 03/2021 
 
 

O Auditor Vice-Presidente da Terceira Comissão Disciplinar do 

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Paraíba, no exercício da 

presidência e de acordo com o disposto no Art. 47 do CBJD, faz saber aos que o 

presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que os processos 

abaixo relacionados, encontram-se na Pauta de Sessão de Instrução de 

Julgamento que se realizará na SEXTA-FEIRA, DIA 27 DE AGOSTO DE 2021, 

com início às 19:00 horas, no PLENÁRIO VIRTUAL do TJDF/PB, através de 

VIDEOCONFERÊNCIA realizada por meio do sistema “ZOOM”. Os interessados 

em participar, devem entrar em contato com o número de whatsapp (83) 

98847-4016 para receber as instruções, até 24h (vinte e quatro horas) antes da 

Sessão. 

 
1. PROCESSO Nº 036/2021 – Jogo: Miramar Esporte Clube x Desportiva 

Auto Esporte Clube, realizado em 31 de julho de 2021 – Campeonato 

Paraibano de Futebol – Sub-19. Denunciado: Miramar Esporte Clube 

incurso no Art. 191, III do CBJD, c/c infração ao Regulamento Geral das 

Competições 2021 (CBF). AUDITOR RELATOR DR. LUIZ CÉSAR 

GABRIEL MACÊDO. 

 
2. PROCESSO Nº 039/2021 – Jogo: Femar Futebol Clube x Sociedade 

Esportiva Queimadense, realizado em 1º de agosto de 2021 – 

Campeonato Paraibano de Futebol – Sub-19. Denunciados: Deivid Costa, 

atleta do Sociedade Esportiva Queimadense, incurso no Art. 258, §2º do 

CBJD e o Femar Futebol Clube, incurso no Art. 206 do CBJD. AUDITOR 

RELATOR DR. ANDRÉ GUSTAVO SANTOS LIMA CARVALHO. 

 
3. PROCESSO Nº 048/2021 – Jogo: Sociedade Esportiva Queimadense x 

Desportiva Perilima de Futebol, realizado em 05 de agosto de 2021 – 

Campeonato Paraibano de Futebol – Sub-19. Denunciado: Humberto 

Lopes, presidente do Sociedade Esportiva Queimadense, incurso no Art. 

243-F do CBJD c/c o Art. 258, §2º, II do CBJD. AUDITOR RELATOR DR. 

JOSÉ EDUARDO DE AMORIM NETO. 
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4. PROCESSO Nº 051/2021 – Jogo: Miramar Esporte Clube x Botafogo 

Futebol Clube, realizado em 07 de agosto de 2021 – Campeonato 

Paraibano de Futebol – Sub-19. Denunciados: Randolpho Fagner, 

auxiliar técnico e Olberdan Serra, técnico, ambos do Miramar Esporte 

Clube, incursos no Art. 258 do CBJD; Gabriel Oliveira dos Santos, atleta 

do Miramar Esporte Clube, incurso no Art. 254-A do CBJD. AUDITOR 

RELATOR DR LUIZ CÉSAR GABRIEL MACÊDO. 

 

5. PROCESSO Nº 054/2021 – Jogo: Sport Clube Lagoa Seca x Confiança 

Esporte Clube, realizado em 07 de agosto de 2021 – Campeonato 

Paraibano de Futebol – Sub-19. Denunciados: Sport Clube Lagoa Seca, 

incurso no Art. 211 do CBJD e interdição do Estádio João Lins Vieira, em 

Pilar/PB. AUDITOR RELATOR DR. ANDRÉ GUSTAVO SANTOS LIMA 

CARVALHO. 

 
6. PROCESSO Nº 057/2021 – Jogo: Nacional Atlético Clube x Sousa 

Esporte Clube, realizado em 08 de agosto de 2021 – Campeonato 

Paraibano de Futebol – Sub-19. Denunciados: Nacional Atlético Clube, 

incurso nos Arts. 206 e 211 do CBJD e Luis Fernando Castro dos Santos, 

atleta do Sousa Esporte Clube, incurso no Art. 254-A do CBJD. AUDITOR 

RELATOR DR. JOSÉ EDUARDO DE AMORIM NETO. 

 

 

João Pessoa, 24 de agosto de 2021. 

 
Maria Augusta de Mariz Melo Pordeus 

Secretária do TJDF/PB 

 

 

 


